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PORTARIA Nº 52, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2025
 
GUSTAVO MARTINELLI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do 
Processo Eletrônico SEI nº PMJ.0034479/2024, -------------------------------
----------------------------------------------------
 
D E S I G N A, para compor a  COMISSÃO TÉCNICA ESPECIAL, 
conforme arts. 14 e 17 do Decreto Municipal nº 33.862, de 18 de março 
de 2024, com o objetivo de julgar as propostas técnicas da Concorrência 
constante do Processo Eletrônico SEI nº PMJ.0034479/2024, atualmente 
constituída nos termos da Portaria nº 244, de 04 de dezembro de 2024, 
a servidora JENIFFER ALMEIDA BARBOSA BOTELHO, em substituição 
a Carlos Alberto Ferreira de Souza.
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GUSTAVO MARTINELLI
Prefeito Municipal

 
Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos sete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, e 
publicada na Imprensa Oficial do Município.
 

FABIO NADAL PEDRO
Gestor da Unidade da Casa Civil

PORTARIA Nº 50, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2025
 
GUSTAVO MARTINELLI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do 
Processo Eletrônico SEI nº PMJ.0041525/2024, -------------------------------
 
D E S I G N A, como GESTORES, para desempenharem as funções legais 
na parceria firmada entre o Município e a Associação Agrícola de Jundiaí, 
nos moldes do Termo de Fomento nº 01/2025,  SERGIO MESQUITA 
POMPERMAIER, titular, e MIRIAN DOS SANTOS OLIVEIRA, suplente, 
representantes da Unidade de Gestão de Agronegócio, Abastecimento 
e Turismo.
 
D E S I G N A, ainda, para integrarem a COMISSÃO DE MONITORAMENTO 
E AVALIAÇÃO, prevista no inciso XI do art. 2º da Lei Federal nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014, com as alterações posteriores, e disciplinada 
no art. 37 do Decreto Municipal nº 26.773, de 22 de dezembro de 2016, 
com alterações posteriores, para desempenharem as funções legais na 
parceria firmada entre o Município e a Associação Agrícola de Jundiaí, 
nos moldes do Termo de Fomento nº 01/2025,  LUCIANA DE ASSIS 
CIRIO DA COSTA, titular, e GLAUCE SAYURI MACONATO FERREIRA, 
suplente,  representantes da Unidade de Gestão de Agronegócio, 
Abastecimento e Turismo.
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GUSTAVO MARTINELLI
Prefeito Municipal

 
Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos sete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, e 
publicada na Imprensa Oficial do Município.
 

FABIO NADAL PEDRO
Gestor da Unidade da Casa Civil

REPUBLICADA POR CONTER INCORREÇÕES

PORTARIA Nº 51, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2025
  
GUSTAVO MARTINELLI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do 
Processo Eletrônico SEI nº PMJ.0000799/2022, -------------------------- 
 
Art. 1º  D E S I G N A, para integrar o  CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, regulado pela Lei Municipal nº 9.957, 
de 07 de junho de 2023, no biênio 2025/2027, os seguintes membros:
 
Representantes do Poder Público:
 
I - Unidade de Gestão de Assistência e Desenvolvimento Social:
 
Titular:    LUCIANA APARECIDA DOS SANTOS MOSCA

PORTARIAS
Suplente: CASSIA REGINA HERRERA
 
Titular:    LUCIANO GARCIA RESENDE
Suplente: ARIANE DE LIMA MACEDO
 
Titular:    NATALIA DE OLIVEIRA PEREIRA
Suplente: RAQUEL BELLODI CREPALDI
 
II - Unidade de Gestão de Promoção da Saúde:
 
Titular:     LUCILENE ALVES FERREIRA ORMOND
Suplente: ANDRÉIA LIMEIRA PASSOS
 
III - Unidade de Gestão de Educação:
 
Titular:    MARIANA ANGELITA RODRIGUES
Suplente: DAIANE SOARES DA SILVA GONÇALVES
 
IV - Unidade de Gestão de Esporte e Lazer:
 
Titular:    PAULO CESAR DE SANT ANNA
Suplente: MILENA DA SILVA ADELAIDE
 
V - Unidade de Gestão de Cultura:
 
Titular:    PRISCILA BONIFÁCIO
Suplente: ANA PAULA MARIN DE CASTRO
 
VI - Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS:
 
Titular: ROSELY MARIA PAINI 
Suplente: ANA PAULA PIRES DOS SANTOS
 
VII - Fundo Social de Solidariedade - FUNSS:
 
Titular:   CÁSSIA REGINA CARPI RODRIGUES DO PRADO 
Suplente: FLÁVIA GONÇALVES PESSOA DE MACEDO
 
Representantes da Sociedade Civil:
 
I - Representantes de Movimentos, Entidades e Organizações:
 
Titular:     MARIA POLLI MENDES PEREIRA 
Suplente: MAYARA DA ROCHA AMARO
 
Titular:    LIDIANE RIBEIRO DA SILVA
Suplente: DENISE CRISTINA PIACENTINI LIGIERI
 
Titular:    IRACILDA RODRIGUES ARAÚJO DE SOUZA
Suplente: MARLI BRILHA CREMONES
 
II  - Representantes de Trabalhadores do SUAS Jundiaí - Fórum de 
Trabalhadores do SUAS:
 
Titular:     REINALDO FERNANDES
Suplente: ALINE ALVES DE LIMA
 
Titular:  AMANDA DA SILVA
 
Titular:  JULIANA DA PAZ
 
III - Representantes dos Usuários do SUAS:
 
Titular: BENEDITA VENÂNCIO
 
Titular: DORACI DE OLIVEIRA
Titular: MARIA APARECIDA FRANCISCA DE CARVALHO
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GUSTAVO MARTINELLI
Prefeito Municipal

 
Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos sete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, e 
publicada na Imprensa Oficial do Município.
 

FABIO NADAL PEDRO
Gestor da Unidade da Casa Civil


